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PORTARIA Nº 3 

DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, do Regimento Interno;  
 
Considerando a festa popular brasileira do dia 4 de março (Carnaval);  
 
Considerando o Decreto Municipal nº 7.770, de 21 de fevereiro de 2025, que 
estabelece recesso nos dias 3 e 4 de março e ponto facultativo no dia 5 de março, 
nos órgãos do Poder Executivo; e 
 
Considerando o disposto no artigo 47, § 1º da Lei Orgânica Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Estabelecer ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal nas 
datas abaixo: 
 
I – março: dia 3 (segunda-feira) – véspera de Carnaval; 
II – março: dia 4 (terça-feira) – Carnaval; 
III – março: dia 5 (quarta-feira – no período matutino) – Quarta-feira de Cinzas. 
 
Art. 2º Dispensar o expediente nas repartições do Poder Legislativo nas datas 
previstas no art. 1º desta Portaria. 
 
Art. 3º Transferir a Sessão Ordinária do dia 3 de março para o dia 5 de março de 
2025. 
 
Art. 4º Determinar a prorrogação dos prazos administrativos e legislativos, que 
tenham início ou término nos dias a que se refere o artigo 1º, para o primeiro dia útil 
imediato. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se e Publique-se.  
 

Gabinete da Presidência, 24/02/2025.  
 
 

DIRCEU ALCHIERI 
Presidente 
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 25/02/2025. 

DIRCEU ALCHIERI
Presidente

EXTRATO DE DIÁRIA Nº 07/2025
Empenho 51/2025
Nome do Beneficiário EDUARDA SOARES TORTORA
Cargo/Função Vereadora
Valor Unitário da Diária: R$ 641,08 Valor Total: R$ 1.602,70
Destino: Curitiba/PR Data Saída: 18/02/2025 Data Retorno: 21/02/2025
Qtde.  Diárias: 2 e 1/2 (duas e meia) Meio de Transporte: ônibus.

Motivo/Justificativa:

Objetivo/Motivo da Viagem: PARTICIPAÇÃO NO 2º ENCONTRO DE 
PREFEITAS E VEREADORAS DO ESTADO DO PARANÁ - REPRESEN-
TATIVIDADE DAS MULHERES NA POLÍTICA, PROMOVIDO PELA ES-
COLA DO LEGISLATIVO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO PARANÁ, NOS DIAS 19 E 20/02/2025, NA CIDADE DE CURITIBA/
PR.

EXTRATO DE DIÁRIA Nº 08/2025
Empenho 52/2025
Nome do Beneficiário IVONE MARIA NATAL DA SILVA
Cargo/Função 1ª Secretária/Vereadora
Valor Unitário da Diária: R$ 641,08 Valor Total: R$ 1.602,70
Destino: Curitiba/PR Data Saída: 18/02/2025 Data Retorno: 21/02/2025
Qtde.  Diárias: 2 e 1/2 (duas e meia) Meio de Transporte: ônibus.

Motivo/Justificativa:

Objetivo/Motivo da Viagem: PARTICIPAÇÃO NO 2º ENCONTRO DE 
PREFEITAS E VEREADORAS DO ESTADO DO PARANÁ - REPRESEN-
TATIVIDADE DAS MULHERES NA POLÍTICA, PROMOVIDO PELA ES-
COLA DO LEGISLATIVO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO PARANÁ, NOS DIAS 19 E 20/02/2025, NA CIDADE DE CURITIBA/
PR.

EXTRATO DE DIÁRIA Nº 09/2025
Empenho 53/2025
Nome do Beneficiário DARLENE NELCI DOS SANTOS BERTICELLI
Cargo/Função Diretora Administrativa e Financeira
Valor Unitário da Diária: R$ 592,97 Valor Total: R$ 1.482,42
Destino: Curitiba/PR Data Saída: 18/02/2025 Data Retorno: 21/02/2025
Qtde.  Diárias: 2 e 1/2 (duas e meia) Meio de Transporte: ônibus.

Motivo/Justificativa:

Objetivo/Motivo da Viagem: PARTICIPAÇÃO NO 2º ENCONTRO DE 
PREFEITAS E VEREADORAS DO ESTADO DO PARANÁ - REPRESEN-
TATIVIDADE DAS MULHERES NA POLÍTICA, PROMOVIDO PELA ES-
COLA DO LEGISLATIVO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO PARANÁ, NOS DIAS 19 E 20/02/2025, NA CIDADE DE CURITIBA/
PR.

EXTRATO DE DIÁRIA Nº 10/2025
Empenho 55/2025
Nome do Beneficiário GEANCARLO DENARDIN
Cargo/Função VEREADOR
Valor Unitário da Diária: R$ 528,80 Valor Total: R$ 1.322,22
Destino: Foz do Iguaçu/PR Data Saída: 18/02/2025 Data Retorno: 21/02/2025
Qtde.  Diárias: 2 e 1/2 (duas e meia) Meio de Transporte: Próprio.

Motivo/Justificativa:

Objetivo/Motivo da Viagem: PARTICIPAÇÃO NO CURSO PROMOVIDO 
PELA EMPRESA NS TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, 
NA CIDADE DE FOZ DOIGUAÇU/PR, NOS DIAS 18 A 21/02/2025, COM 
O TEMA "EXCELÊNCIA NA GESTÃO E REDAÇÃO LEGISLATIVA MU-
NICIPAL.

Edital de Convocação nº 42/2025
Concurso Público nº 01/2023

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 61 c/c artigos 24 e 25 da Lei Complementar Municipal 
nº 21/2023;
Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 142/2018 do TCE/
PR;
Considerando o disposto nos itens 20 e 21 do Edital de Abertura nº 
01.01/2023;
Considerando o Edital nº 23.01/2023 e seus anexos, a respeito da ho-
mologação e do resultado final do certame;
Considerando a desistência de candidato convocado no edital de convo-
cação 41/2025, sem prejuízo de convocações complementares posteri-
ores. Considerando a necessidade de preenchimento de vagas de alguns 
cargos públicos de forma imediata, sem prejuízo de convocações com-
plementares posteriores.

Art. 6º As farmácias e estabelecimentos congêneres, participantes do 
regime de plantão de que trata este Decreto, nos horários em que os re-
spectivos estabelecimentos estiverem fechados, deverão afixar a placa a 
que se refere o art. 5º, relativa ao estabelecimento que estiver de plantão, 
de forma ostensiva, na porta ou outro local que permita a fácil visual-
ização pelos consumidores, inclusive de dentro dos seus veículos.  
§ 1º O Hospital Sudoeste, as clínicas de saúde privadas e as Unidades 
Básicas de Saúde (UBS), também manterão a placa, com a identificação 
da farmácia ou estabelecimento congênere que estiver de plantão, de 
forma ostensiva e que permita a fácil visualização pelos consumidores.
§ 2º A escala de revezamento de plantões será, também, disponibiliza-
da no Portal Eletrônico do Município, em local de fácil visualização e 
acesso.

Art. 7º Aos infratores do presente Decreto será aplicada a multa prevista 
no art. 244, da Lei nº 3/1970 (Código de Posturas), alterada pela Lei nº 
1.365/2011, respeitando-se os procedimentos fiscalizatórios do Depar-
tamento da Receita Municipal e legislação vigente.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições contrárias, especialmente os Decretos nº 
7.341/2024 e 7.619/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná:          
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 20 de fevereiro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, do Regi-
mento Interno; 

Considerando a festa popular brasileira do dia 4 de março (Carnaval); 

Considerando o Decreto Municipal nº 7.771, de 24 de fevereiro de 2025, 
que estabelece recesso nos dias 3 e 4 de março e ponto facultativo no dia 
5 de março, nos órgãos do Poder Executivo; e

Considerando o disposto no artigo 47, § 1º da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo 
Municipal nas datas abaixo:
I - março: dia 3 (segunda-feira) – véspera de Carnaval;
II - março: dia 4 (terça-feira) – Carnaval;
III - março: dia 5 (quarta-feira – no período matutino) – Quarta-feira 
de Cinzas.

Art. 2º Dispensar o expediente nas repartições do Poder Legislativo nas 
datas previstas no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Transferir a Sessão Ordinária do dia 3 de março para o dia 5 de 
março de 2025.

Art. 4º Determinar a prorrogação dos prazos administrativos e legisla-
tivos, que tenham início ou término nos dias a que se refere o artigo 1º, 
para o primeiro dia útil imediato.

ATOS LEGISLATIVOS

OUTRAS PUBLICAÇÕES


